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DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2013. 
 
 
 

“CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DO 
MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO NORTE – MT, AO 
SENHOR MAURO LUIZ SAVI”. 

 
 
 
 

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Honorário do Município 
de Ipiranga do Norte, Estado de Mato Grosso, ao Excelentíssimo Senhor MAURO LUIZ 
SAVI, Deputado Estadual, do Estado de Mato Grosso.  

 
 
 
Art. 2º - A Honraria está sendo concedida pela sua atuação e pelos 

relevantes serviços prestados pelo Parlamentar ao Município de Ipiranga do Norte/MT. Ao 
longo dos seus três  mandatos o Nobre Deputado tem viabilizado recursos de diversas 
Emendas Parlamentares para construção de obras que trazem grandes melhorias para o 
nosso Município.  

 
 
 
Art. 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  
  
 

 
 
 

 
Câmara Municipal de Ipiranga do Norte/MT, em 24 de setembro de 2013. 

 
 

 
 
 
 
 

______________________                                                       _____________________ 
Nelvio Tocolini                                                                          Sergio Medeiros de Araújo 
Vereador/Presidente                                                                  Vereador/1º Secretário  


